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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
 

PROCESSO Nº 006/2024 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE BARÃO DO MONTE ALTO- MG, com endereço a Rua Antônio Afonso Ferreira, 

269, bairro Centro, Barão do Monte Alto, MG, CEP 36.870-000, CNPJ 17.947.649.0001-17, isento de 

inscrição estadual, por meio do Pregoeiro Marco José Campos de Paula e sua equipe de apoio, designados 

pela Portaria nº 005/2024, de 08/01/2024, torna público que, na data, horário e local abaixo indicados, 

fará realizar licitação na modalidade de Pregão, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, tornando 

público a abertura do Processo nº 006/2024, na modalidade Pregão Presencial nº 001/2024, tipo menor 

preço por lote, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (NOVA LEI DE LICITAÇÃO E 

CONTRATOS), Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147/2014 e 

Decreto Municipal nº 031, de 20/03/2023 (regulamenta a aplicação da nova lei de licitação no âmbito 

municipal e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie., bem como as condições estabelecidas 

neste Edital, sendo parte integrante os anexos deste, como se transcritos estivessem. 

 

USO DO PREGÃO PRESENCIAL  

 

A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, inciso II, da lei Federal 

nº 14133/2021 e se justifica pela necessidade da compra dos serviços pela municipalidade, observando 

que se trata de objeto imprescindível e essencial para a manutenção e busca da excelência do serviço 

publico prestado aos munícipes, conforme as especificações do Temo de Referência.   

O principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a 

possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação, sem prejuízo à competitividade. Como se 

sabe a legislação prevê o uso da modalidade pregão, preferencialmente na sua forma eletrônica, todavia, a 

norma admite a adoção do pregão presencial de forma a permitir, entre outras peculariedades que podem 

ocorrer na forma eletrônica, a inibição por exemplo da apresentação de propostas insustentáveis em face 

do tipo de serviços, que podem atrasar os procedimentos e aumentar custos, além de atrasos na execução. 

Na forma presencial tem-se menos procedimentos burocráticos, além do que, na forma presencial há 

maior possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão e facilidade na negociação 

de preços, além do que a verificação das condições de habilitação técnica das licitantes, evitando 

inclusive apresentação de propostas que não preenchem as condições de habilitação através de 

documentos verrossímeis e adequados ao objeto, evitando propostas que não sustentam, causando 

morosidade e embaraços no certame, além do que o Pregão ainda que na modalidade presencial cumpre 

inclusive as disposições de Lei tais como o principio da publicidade além da gravação da sessão que 

garante a transparência dos atos na realização da mesma, que são cumpridos na forma da Lei.   

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante.   

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que 

se apresentarem para participar do certame.   

 

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico 

ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, 

entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua 

aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará 

conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou 

ilegalidade do Edital. 

 

B) Data, horário e local para início da sessão pública: 
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SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO 

Endereço: Rua Antônio Afonso Ferreira, 269, Centro – Barão do Monte Alto – CEP – 36.870-000 000  

Data: 21/03/2024 

Horário: 08:00hs. (oito horas) – HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

C) Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

I – Termo de Referência 

II - Modelo da Proposta de Preço 

III - Modelo de Carta de credenciamento. 

IV - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

V -  Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 

VI -Modelo de Atestado de Capacitação 
VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

VIII – PROPOSTA ELETRÔNICA ( PASSO A PASSO). 

 

 

D) Área Solicitante: 

 Secretaria Municipal de Administração 

 Secretaria Municipal de Educação 

 Fundo Municipal de Saúde 

 Fundeb 

 Fundo Municipal de Assistência Social 

 Secretaria Municipal de Esporte 

 Fundo Municipal de Turismo 

 

E) Da utilização da Ata de Registro de Preços (não participantes): 

 

 Será permitida a adesão, caso haja interesse, de qualquer orgão da administração pública, 

em conformidade com o Decreto 11.462/2023 e suas alterações: 

 Caso haja interesse de outros órgãos, conforme Decreto Federal 11.462/2023, não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório. 

 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por orgãos da administração pública, que não tenham participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme Lei. 

 

EXCLUSIVO E REGIONALIZADO PARA ME, EPP E MEI CONFORME DISPÕE ART. 

48 INC. I E III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI COMPLEMENTAR Nº147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

A) Poderão participar da presente licitação somente empresas que tenham sede municípios 

abrangidos pela Microrregião de Muriaé (segundo o IBGE), sendo eles: Antônio Prado de Minas, 

Barão de Monte Alto, Caiana, Carangola, Divino, Espera Feliz, Eugenópolis, Faria Lemos, 

Fervedouro, Miradouro, Miraí, Muriaé, Orizânia, Patrocínio do Muriaé, Pedra Dourada, Rosário 

da Limeira, São Francisco do Glória, São Sebastião da Vargem Alegre, Tombos e Vieiras. 
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1 - DO OBJETO 

 

1.1 - O objetivo da presente licitação é o Registro de preços para futuras e eventuais Contratações de 

empresas para prestação de serviços de locação de Estrutura e serviços, Brinquedos e Show Artístico. 

 

Lote: 01 – Estrutura 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

01 25 SERVIÇO SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO: Descrição: Alimentação dos 

funcionários da equipe técnica e de apoio, contendo lanches, almoços, 

jantares, contendo refrigerante. (Mínimo de 85 refeições) 

02 30 SERVIÇO SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO: Descrição: Alimentação dos 

funcionários da equipe técnica e de apoio, contendo lanches, almoços, 

jantares, contendo refrigerante. (Mínimo de 40 refeições) 

03 25 SERVIÇO SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO: Descrição: Trabalho de mídia e 

divulgação sendo produzido, cartazes mínimo de 200, divulgação em 

sites e radio Am e Fm da região. 

04 25 SERVIÇO SERVIÇO DE HOTELARIA: Descrição: hotel para as bandas de acordo 

com as exigências da produção das bandas, durante a realização dos 

eventos. 

05 20 DIÁRIA SERVIÇO DE ILUMINAÇÂO DE EMERGENCIA Serviço de 

iluminação de emergência de acordo com projeto e normais pertinentes 

a cada evento. No mínimo 20 refletores, cabeamentos necessários. 

06 120 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO PNE - 

Descrição: locação de banheiro químico para deficiente físico e 

cadeirante com medida mínima de 2,20 m de altura x largura 1,60 m x 

1,60 m de cumprimento. composto com mictório, caixa de dejetos de 

200l, com assento, suporte para papel higiênico, piso antiderrapante, 

identificação mas/fem, ponto de ventilação natural, teto translúcido, 

sistema de trava com chave, rampa de acesso e barra de apoio. 

07 240 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO. Descrição: 

locação de banheiro químico com mictório, papelaria e caixa de dejetos 

com assento, suporte para papel higiênico, piso antiderrapante, 

identificação (masc/fem), ponto de ventilação natural, teto translúcido, 

sistema de trava com chave. - (custos de transporte, manutenção e 

retirada por conta do fornecedor) 

08 15 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM Descrição: prestação de 

serviços-locação de camarins em octanorme 04 x 04 m - camarim 

medindo 4x4m em octanorme, com fechamento em painel ts branco, 

teto em ergolado, com no mínimo uma porta com tranca e chave, 

climatizado com ar condicionado, com cobertura especial em tenda 

com lonas brancas no formato duas águas, com piso e placas de 

madeira moduladas de 1,00 m x  2,00 m, com altura de 0,10m em 

relação ao solo, com forração em carpete, aplicado sobre o piso com 

fita dupla face. mobiliário sendo; 01 conjunto de sofá, 02 mesas e 08 

cadeiras, 01 cooler térmico, 01 espelho de corpo inteiro e 02 araras 

para roupa 

09 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM Descrição: prestação de 

serviços-locação de camarins em octanorme 06 x 06 m- - camarim 

medindo 4x4m em octanorme, com fechamento em painel ts branco, 

teto em ergolado, com no mínimo uma porta com tranca e chave, 

climatizado com ar condicionado, com cobertura especial em tenda 

com lonas brancas no formato duas águas, com piso e placas de 

madeira moduladas de 1,00 m x  2,00 m, com altura de 0,10m em 



 Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto 
Antônio Afonso Ferreira, n.º 269, Centro 

 Barão do Monte Alto, Minas Gerais, CEP. 36.870-000  
Fone: 32 3727 1308 

CNPJ sob o n.º 17.947.649/0001-17 
relação ao solo, com forração em carpete, aplicado sobre o piso com 

fita dupla face. mobiliário sendo; 01 conjunto de sofá, 02 mesas e 08 

cadeiras, 01 cooler térmico, 01 espelho de corpo inteiro e 02 araras 

para roupa 

10 300 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EXTINTORES: Descrição: Locação de 

extintores de incêndio tipo A B C, de acordo com as exigências do 

Corpo de Bombeiros. 

11 500 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE FECHAMENTO, Descrição: Locação 

com montagem e desmontagem fechamento, sendo os mesmos em 

placas metálicas na altura mínima de 2,20 metros e 2,00 metros de 

comprimento, com travessa e suporte para fixação e sem pontas de 

lança, portões para saídas de emergência, de no mínimo 4,40 metros de 

largura. 

12 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADOR, Descrição: Locação de 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 260 

KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, com combustível por conta 

da empresa contratada, operador e cabos elétricos para ligação. (Ligado 

na passagem de som até o término do evento, período de 12 horas) 

13 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADOR, Descrição: Locação de 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 220 

KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, com combustível por conta 

da empresa contratada, operador e cabos elétricos para ligação. (Ligado 

na passagem de som até o término do evento, período de 12 horas) 

14 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADOR, Descrição: Locação de 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, com combustível por conta 

da empresa contratada, operador e cabos elétricos para ligação. (Ligado 

na passagem de som até o término do evento, período de 12 horas) 

15 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADOR, Descrição: Locação de 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 150 

KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, com combustível por conta 

da empresa contratada, operador e cabos elétricos para ligação. (Ligado 

na passagem de som até o término do evento, período de 12 horas) 

16 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADOR, Descrição: Locação de 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 100 

KVA, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, com combustível por conta 

da empresa contratada, operador e cabos elétricos para ligação. (Ligado 

na passagem de som até o término do evento, período de 12 horas) 

17 300 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA E CADEIRAS Descrição: 

locação de jogo de mesa com 04 cadeiras - mesa de plástico em 

polipropileno quadrada para 4 cadeiras, com dimensões aproximadas de 

0,70 x 0,70 cm com aproximado de 4,5 kg e cadeiras plásticas com 

braço tipo poltrona, empilhável monobloco, características: dimensões 

mínimas l x p x a (cm): 50x41x78 cm, capacidade mínima 120 kg; 

material polipropileno 100% virgem com anti- uv;  uso irrestrito (classe 

b) : para qualquer tipo de ambiente interno e externo; cor branca. 

possuir etiqueta contendo identificação do fornecedor; lote, data de 

fabricação, e certificado de acordo com norma  abnt (associação 

brasileira de normas técnicas) nbr 14776  e certificação do inmetro. 

18 6 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO Descriçâo: Prestação de 

Serviços em Locação com montagem e desmontagem de palco 

medindo minimo 16 metros de frente x 14 metros de profundidade 

com painel frontal de 16x01m todo em alumínio, escada de acesso 

antiderrapante com corrimão, proteção de fundo e lateral de 1,2 metro 

de altura. 2,00 m do chão ao piso do palco, estrutura em p30 2(duas) 
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àreas de serviço. o palco deverá estar novo e com a lona impecável. 

deverá apresentar: art, laudo do engenheiro responsável 

19 8 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, Descrição: Prestação de 

Serviços em Locação com montagem e desmontagem de palco medindo 

mínimo 12 metros de frente x 10 metros de profundidade, estrutura para 

P.A. Fly e plataforma para bateria (praticável medindo no mínimo 

2x1x,050m.), com cobertura em Box truss de duro alumínio forma de 

duas águas, piso do palco em estrutura metálica com compensado de 

20mm na cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20m. e no máximo 

até 2,00m. Housemix para mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 

3x3m tipo tenda, escada de acesso. 

20 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, Descrição: Prestação de 

Serviços em Locação com montagem e desmontagem de palco medindo 

mínimo 10 metros de frente x 08 metros de profundidade, estrutura para 

P.A. Fly e plataforma para bateria (praticável medindo no mínimo 

2x1x,050m.), com cobertura em Box truss de duro alumínio forma de 

duas águas, piso do palco em estrutura metálica com compensado de 

20mm na 3500,00cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20m. 50,00e 

no máximo até 2,00m. Housemix para mesas d30,00e PA e monitor, 

medindo no mínimo 3x3m tipo te100,00nda, escada de acesso. 

21 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 120,00DE PALCO, Descrição: Prestação de 

Serviços em Locação com montagem e desmontagem de palco medindo 

mínimo 08 metros de frente x 06 metros de profundidade, estrutura para 

P.A. Fly e plataforma para bateria (praticável medindo no mínimo 

2x1x,050m.), com cobertura em Box truss de duro alumínio forma de 

duas águas, piso do palco em estrutura metálica com compensado de 

20mm na cor preta, altura do solo de no mínimo 1,20m. e no máximo 

até 2,00m. Housemix para mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 

3x3m tipo tenda cada, escada de acesso. 

22 20 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, Descrição: Prestação de 

Serviços em Locação com montagem e desmontagem de palco medindo 

mínimo 06 metros de frente x 04 metros de profundidade, piso do palco 

em estrutura metálica com compensado de 20mm na cor preta, altura do 

solo de no mínimo 0,60 m. e no máximo até 1,20m. Housemix para 

mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 3x3m tipo tenda cada, 

escada de acesso. 

23 600 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PASSA UM: Descrição: Locação de 

grades de contenção e proteção de público, do tipo alto sustentável 

“passa um”, grades de isolamento tubular em aço galvanizado; na cor 

prata; com cantos arredondados; travas de encaixe que possibilitam 

maior praticidade na montagem e desmontagem do equipamento,  

Tamanho mínimo: 2m de comprimento por 1,20m de altura. 

24 300 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO: 

Descrição: Locação de placas de identificação de emergência sendo elas 

de Entrada, Saída, Saída de Emergência, Extintores, de acordo com as 

exigências do Corpo de Bombeiros. 

25 500 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PRATICAVEL, Descrição: Piso em 

placa praticável, modulo 01x02 m com carpete, altura máxima 1,20 cm 

compensado naval de 20mm. 

26 500 METRO 

CORRIDO 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE Q30: Descrição: locação de treliça de 

alumínio Q30 linha pesada para utilização diversas.   

27 50 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA: Tendas com cobertura formato 

piramidal, confeccionada em aço galvanizado, nas dimensões mínimas 

de 10 metros por 10 metros, na cor branca, com lona anti-chama. 

Incluso: Alimentação da equipe, transporte, montagem e desmontagem. 
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28 50 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA: Tendas com cobertura formato 

piramidal, confeccionada em aço galvanizado, nas dimensões mínimas 

de 8 metros por 8 metros, na cor branca, com lona anti-chama. Incluso: 

Alimentação da equipe, transporte, montagem e desmontagem. 

29 50 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA: Tendas com cobertura formato 

piramidal, confeccionada em aço galvanizado, nas dimensões mínimas 

de 6 metros por 6 metros, na cor branca, com lona anti-chama. Incluso: 

Alimentação da equipe, transporte, montagem e desmontagem. 

30 100 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA: Tendas com cobertura formato 

piramidal, confeccionada em aço galvanizado, nas dimensões mínimas 

de 4 metros por 4 metros, na cor branca, com lona anti-chama e balcão. 

Incluso: Alimentação da equipe, transporte, montagem e desmontagem. 

31 100 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA: Tendas com cobertura formato 

piramidal, confeccionada em aço galvanizado, nas dimensões mínimas 

de 3 metros por 3 metros, na cor branca, com lona anti-chama e balcão. 

Incluso: Alimentação da equipe, transporte, montagem e desmontagem. 

32 20 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E OPERALIZAÇÃO DO 

CAMARIN: Descrição: Montagem e Desmontagem do camarin com 

tendas de 16m² estrutura em metal, cobertura do teto e fechamento 

lateral em  lona  anti-chamas,  na  cor branca,. com piso e placas de 

madeira moduladas de 1,00 m x  2,00 m, com altura de 0,10m; Bufet 

completo seguindo as exigências das Bandas contratadas. 

33 20 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E OPERALIZAÇÃO DO 

CAMARIN: Descrição: Montagem e Desmontagem do camarin com 

tendas de 36m² estrutura em metal, cobertura do teto e fechamento 

lateral em  lona  anti-chamas,  na  cor branca,. com piso e placas de 

madeira moduladas de 1,00 m x  2,00 m, com altura de 0,10m; Bufet 

completo seguindo as exigências das Bandas contratadas. 

34 6 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO – TIPO 1- Descrição: 01 

mesa de iluminação dmx.  Amplificador de Sinal DMX; 12 refletores 

PAR 64 foco 5 com Filtros Rosco cores diversas; 06  refletores 

minibrutts com 4 lâmpadas DWE 1000 watts; 1 gride em alumínio Q30 

medindo 12 por 10 com 03 linhas em Q50, 06 talhas  de 1 tonelada, 02 

máquinas de fumaça com ventiladores; 06 estrobos em led  Minimo 24 

mooving beam 5r ou superior; no mínimo 32 par led Rgb de 3 w;e, 08 

atômic led 3.000, 02 splitter, todos cabos e conexões para operação e 

funcionamento do sistema E demais atender o rider das bandas 

contratadas 

35 10 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO – TIPO 2- Descrição: 01 

mesa de iluminação dmx.  Amplificador de Sinal DMX; 08 refletores 

PAR 64 foco 5 com Filtros Rosco cores diversas; 04  refletores 

minibrutts com 4 lâmpadas DWE 1000 watts; 1 gride em alumínio Q30 

medindo 10 por 08 com 02 linhas em Q30, 04 talhas  de 1 tonelada, 02 

máquinas de fumaça com ventiladores; 04 estrobos em led  Minimo 16 

mooving beam 5r ou superior; no mínimo 24 par led Rgb de 3 w;e, 04 

atômic led 3.000, todos cabos e conexões para operação e 

funcionamento do sistema E demais atender o rider das bandas 

contratadas 

36 20 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO – TIPO 3- Descrição: 01 

mesa de iluminação dmx.  Amplificador de Sinal DMX; 08 refletores 

PAR 64 foco 5 com Filtros Rosco cores diversas; 02  refletores 

minibrutts com 4 lâmpadas DWE 650 watts; 1 gride em alumínio Q30 

medindo 08 por 06 com 01 linhas em Q30, 04 talhas  de 1 tonelada, 01 

máquinas de fumaça com ventiladores; 02 estrobos em led  Minimo 08 

mooving beam 5r ou superior; no mínimo 16 par led Rgb de 3 w;e, 
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todos cabos e conexões para operação e funcionamento do sistema E 

demais atender o rider das bandas contratadas 

37 20 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE SONORIZACAO e ILUMINAÇÃO: 

Pequeno porte - Equipamento de sonorização composto por no mínimo: 

01 mesas digitais de no mínimo de 12 canais, sistema de sonorização, 

composto por 02 caixas de alta e 02 caixas de sub Grave, amplificadores 

para atender o sistema e cabeamentos necessários. Sistema de palco: 

simples contendo 02 retorno, 02 Microfones sem fio tipo SM 52 Beta, 

disponibilidade de 08 microfones modelo profissional que atendam ao 

rider técnico, 10 pedestais. . Amplificação e cabos para atender 

equipamentos relacionados, compatíveis com a qualidade de som do PA 

e todos cabos e conexões para operação e funcionamento, 12 par led e 

maquína de fumaça e demais atender o rider das bandas contratadas. 

38 6 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE SONORIZACAO TIPO 1 - 02 mesas 

digitais com 48 canais de entrada, equalização paramétrica, compressor, 

Gate por canal, 24 canais de saída com equalizador gráfico de 31 bandas 

por canal; Sistema de Sonorização LineArray  , composto por 12 caixas 

tree- way por lado , cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120 

graus, sistema de bumper para elevação do sistema ou acessórios para 

trabalhar em GroundStacked , 12 caixas de sub Grave com 2 falantes de 

18" cada , por lado; 02 Sistema de amplificação com 4 racks  de 

potência, com no mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 Omhs; 01 

processador digital com 2 entradas e 6 saídas; 01 multicabo de 48 canais 

de entrada,   transformador de fase por canal com comprimento mínimo 

de 60 metros; 01 multicabo de sinal de 12 vias com comprimento 

mínimo de 60 metros para o processamento; Mainpower trifásico de 63 

ampères por fase, regulador de tensão, voltímetro e amperímetro; 

Mainpower trifásico de 125 ampères por fase , regulador de tensão, 

voltímetro , amperímetro e transformador isolador de 10.000  watts para 

alimentação;  - Sistema de comunicação entre P.A. e Monitor; Sistema  

com 08  monitores passivos two-way ; SideFill composto por 2 caixas 

tree-way  de alta frequência e 2 de subgrave com falantes de 18" por 

lado; Sistema de amplificação para alimentação do SideFill composto 

por 01 Rack com  amplificadores; microfones com pedestais, 

microfones sem fio, direct box, sub Snake com multipinos.E demais 

atender o rider das bandas contratadas. 

39 10 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE SONORIZACAO TIPO 2 - 02 mesas 

digitais com 48 canais de entrada, equalização paramétrica, compressor, 

Gate por canal, 24 canais de saída com equalizador gráfico de 31 bandas 

por canal; Sistema de Sonorização LineArray  , composto por 08 caixas 

tree- way por lado , cobertura vertical de 10 graus, horizontal de 120 

graus, sistema de bumper para elevação do sistema ou acessórios para 

trabalhar em GroundStacked , 08 caixas de sub Grave com 2 falantes de 

18" cada , por lado; 02 Sistema de amplificação com 4 racks  de 

potência, com no mínimo 2400 watts RMS por canal em 2 Omhs; 01 

processador digital com 2 entradas e 6 saídas; 01 multicabo de 48 canais 

de entrada,   transformador de fase por canal com comprimento mínimo 

de 60 metros; 01 multicabo de sinal de 12 vias com comprimento 

mínimo de 60 metros para o processamento; Mainpower trifásico de 63 

ampères por fase, regulador de tensão, voltímetro e amperímetro; 

Mainpower trifásico de 125 ampères por fase , regulador de tensão, 

voltímetro , amperímetro e transformador isolador de 10.000  watts para 

alimentação;  - Sistema de comunicação entre P.A. e Monitor; Sistema  

com 08  monitores passivos two-way ; SideFill composto por 2 caixas 

tree-way  de alta frequência e 2 de subgrave com falantes de 18" por 
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lado; Sistema de amplificação para alimentação do SideFill composto 

por 01 Rack com  amplificadores; microfones com pedestais, 

microfones sem fio, direct box, sub Snake com multipinos.E demais 

atender o rider das bandas contratadas. 

40 12 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE SONORIZACAO: TIPO 3 - Equipamento 

de sonorização composto por no mínimo: 02 mesas digitais de no 

mínimo de 40 canais, sistema de sonorização LineArray, composto por 

6 caixas tree- way por lado , cobertura vertical de 10 graus, horizontal 

de 120 graus, sistema de bumper para elevação do sistema ou acessórios 

para trabalhar em GroundStacked , 06 caixas de sub Grave com 2 alto 

falantes de 18" cada , 2 Rack de amplificadores para atender o sistema e 

cabeamentos necessários. Sistema de palco: 1 Sad simples contendo 01 

Alta e 01 Sub por lado, 06 monitores, 08 vias de fone com seus 

respectivos fones e cabos, 01 Bateria, 01 amplificador de baixo e de 

guitarra, 02 Microfones sem fio tipo SM 52 Beta, disponibilidade de 20 

microfones modelo profissional que atendam ao rider técnico, 10 

pedestais. . Amplificação e cabos para atender equipamentos 

relacionados, compatíveis com a qualidade de som do PA e todos cabos 

e conexões para operação e funcionamento, e demais atender o rider das 

bandas contratadas. 

41 20 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE SONORIZACAO: TIPO 4 - Equipamento 

de sonorização composto por no mínimo: 01 mesas digitais de no 

mínimo de 32 canais, sistema de sonorização composto por 4 caixas por 

lado, 04 caixas de sub Grave com 2 alto falantes de 18" cada , 01 Rack 

de amplificadores para atender o sistema e cabeamentos necessários. 

Sistema de palco: 1 Sad simples contendo, 02 monitores, 08 vias de 

fone com seus respectivos fones e cabos, 01 Bateria, 01 amplificador de 

baixo e de guitarra, 02 Microfones sem fio tipo SM 52 Beta, 

disponibilidade de 18 microfones modelo profissional que atendam ao 

rider técnico, 16 pedestais. . Amplificação e cabos para atender 

equipamentos relacionados, compatíveis com a qualidade de som e 

todos cabos e conexões para operação e funcionamento, e demais 

atender o rider das bandas contratadas. 

42 20 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE SONORIZACAO: TIPO 5 - Equipamento 

de sonorização composto por no mínimo: 01 mesas digitais de no 

mínimo de 16 canais, sistema de sonorização, composto por 02 caixas 

por lado, 02 caixas de sub Grave com 2 alto falantes de 18" cada , 1 

Rack de amplificadores para atender o sistema e cabeamentos 

necessários. Sistema de palco: 02 retorno, 01 Bateria, 01 amplificador 

de baixo e de guitarra, 02 Microfones sem fio tipo SM 52 Beta, 

disponibilidade de 12 microfones modelo profissional que atendam ao 

rider técnico, 10 pedestais. . Amplificação e cabos para atender 

equipamentos relacionados, compatíveis com a qualidade de som e 

todos cabos e conexões para operação e funcionamento, e demais 

atender o rider das bandas contratadas. 

43 800 HORA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO através de veículo automotor terrestre: 

tipo motocicleta - prestação de serviço de sonorização em veículo tipo 

motocicleta, potência mínima de 250wrms, com condutor e combustível 

incluso e demais despeças 

44 700 HORA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO através de veículo automotor terrestre: 

tipo automóvel - prestação de serviço sonorização em veículo tipo 

automóvel, potência mínima de 500w rms, com condutor e combustível 

incluso e demais despeças. 

45 20 SERVIÇO SERVIÇO DE TRANSLADO: Descrição: Transportes das bandas do 

hotel em que estão hospedadas para o local do show no mínimo 2 Vans. 
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46 18 SERVIÇO SERVIÇOS DE LIMPEZA E ORNAMENTAÇÃO: Descrição: 

Ornamentação e iluminação das ruas em torno do evento e no local do 

mesmo; Limpeza da área do evento antes e após os shows. 

 

 

Lote: 02 – Brinquedo 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

01 30 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de carrinho térmico de picolé contendo  

250 unidades  por carrinho - sabores sortidos identificadas em 

embalágens próprias,  incluindo mão de obra do operador dos 

equipamentos, com duração de 05:00 horas 

02 80 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de castelo inflável - tamanho mínimo de 

3,00 x 3,00m com 2,50m de altura, lona em kp1000, soldado e sem 

emendas, com bomba (motor) apropriado 110/120v. ( com mão de obra 

da contrada para operação do mesmo durante os eventos). duraçao de 

05:00h por evento. 

03 80 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de escorregador inflável  - tamanho mínimo 

de 5,00m de largura x 8,00m de comprimento x 5,00m de altura, lona 

em kp1000, soldado e sem emendas, com bomba (motor) apropriado 

110/120v ( com mão de obra da contrada para operação do mesmo 

durante os eventos). duraçao de 05:00h por evento. 

04 100 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de máquina de algodão doce e carrinho de 

pipoca, incluindo mão de obra do operador dos equipamentos, com 

duração de 05:00 horas: algodões doces e pipocas deverão ser feitos na 

hora do evento, atendendo todas as crianças presentes. 

05 80 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de piscina de bolinha (casinha) não 

inflável:  - pirulitos revestidos com espuma e capa vinílica; medidas: 

1,5m x 1,5m; peso total do produto: aproximadamente 30 kg; altura da 

base da rede mínima de 1 metro - altura da haste de proteção: 1 m; - 

quantidade de hastes de proteção: 04 hastes;  

06 100 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de pula pula - serviço de locação de pula 

pula, de 1ª qualidade, com duração de 05:00 horas por evento. 

características principais: lona de salto que não esquenta no contato 

com o sol; - protetor de molas premium; - pirulitos revestidos com 

espuma e capa 08vinílica; - peso máximo suportado de até 10 kg; - 

quantidade de molas: 88 molas; - diâmetro mínimo: 5,00m. - peso total 

do produto: aproximadamente 80 kg; - altura da base até a lona de 

salto: 92 cm; - altura da haste de proteção: 1,50m; - quantidade de 

hastes de proteção: 08 hastes; - acessórios inclusos: hastes, escada, pés, 

rede de proteção, proteção de molas e puxador de molas. 

07 20 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de Touro mecânico com base inflável em 

medidas de 5m x 5m, confeccionado em lona tipo kp 1000. " touro " 

(carcaça), revestido em lona tipo kp1000 de alta resistência. motor de 

média de média rotação, com potência de 02 hp, com controle de 

velocidade, alimentação elétrica em 220v.( com mão de obra por conta 

da contratada  para operação do  mesmo durante os eventos) 

 

 

Lote: 03 – Show Artistico 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

01 65 SERVIÇO Contratação de dj para animação de festa, devendo ser de consagração 

local ou regional. Com apresentação mínima de 2 h e 00 min. estando 
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incluso seus instrumentos e equipamentos. Deverão estar inclusas todas 

as despesas e custos como: hospedagem, cachê, transporte, alimentação 

ou qualquer outra eventual despesa. 

02 60 SERVIÇO Contratação de serviços de locução, apresentação das atrações, serviços 

de utilidades públicas, etc. Devendo ser de consagração local ou 

regional. Com apresentação durante todo o evento. Deverão estar 

inclusas todas as despesas e custos como: hospedagem, cachê, 

transporte, alimentação ou qualquer outra eventual despesa. 

03 15 SERVIÇO Show artístico musical com banda contendo no mínimo um vocalista, 

devendo ser de consagração local ou regional, com repertório que 

abranja vários estilos musicais: pagode, pop rock, axé, forró, sertanejo, 

arrocha, entre outros ritmos musicais, e que se apresente com no 

mínimo três instrumentos musicais, como por exemplo: violão, teclado, 

sanfona, guitarra, contrabaixo, bateria, percussão, entre outros. Com 

apresentação mínima de 3 h e 00 min. deverão estar inclusas todas as 

despesas e custos como: hospedagem, cachê, transporte, alimentação ou 

qualquer outra eventual despesa. 

04 50 SERVIÇO Show artístico musical contendo no mínimo um vocalista, devendo ser 

de consagração local ou regional, com repertório que abranja vários 

estilos musicais: pagode, pop rock, axé, forró, sertanejo, arrocha, entre 

outros ritmos musicais, e que se apresente com no mínimo um 

instrumento musical, como por exemplo: violão, teclado, sanfona, entre 

outros. Com apresentação mínima de 3 h e 00 min. deverão estar 

inclusas todas as despesas e custos como: hospedagem, cachê, 

transporte, alimentação ou qualquer outra eventual despesa. 

05 06 SERVIÇO Show artístico musical contendo no mínimo um vocalista, devendo ser 

de consagração local ou regional, com repertório que abranja vários 

estilos musicais: pagode, pop rock, axé, forró, sertanejo, arrocha, entre 

outros ritmos musicais, e que se apresente com no mínimo quatro 

instrumentos musicais, como por exemplo: violão, teclado, bateria, 

guitarra, entre outros. Com apresentação mínima de  h e 00 min. 

deverão estar inclusas todas as despesas e custos como: hospedagem, 

cachê, transporte, alimentação ou qualquer outra eventual despesa. 

06 30 SERVIÇO Show artístico musical contendo no mínimo um vocalista, devendo ser 

de consagração local ou regional, com repertório que abranja vários 

estilos musicais: pagode, pop rock, axé, forró, sertanejo, arrocha, entre 

outros ritmos musicais, e que se apresente com no mínimo dois 

instrumentos musicais, como por exemplo: violão, teclado, bateria, 

guitarra, entre outros. Com apresentação mínima de  h e 00 min. 

deverão estar inclusas todas as despesas e custos como: hospedagem, 

cachê, transporte, alimentação ou qualquer outra eventual despesa. 

 

 

1.2 - Os anexos fazem parte deste edital, como se transcritos estivessem. 

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial as pessoas físicas ou jurídicas que atenderem a todas as 

exigências constantes deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação dos interessados que se 

encontrarem sob falência decretada, regime de consórcio, concordatárias, cooperativas, empresas 

estrangeiras que não estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 

suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública. 

2.1.1 – Não poderão participar as pessoas enquadradas nas disposições no artigo 9º, § 1º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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2.2 - Endereço para envio dos envelopes: 

Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto (Departamento de Licitação), a Rua Antônio Afonso 

Ferreira, 269, Centro, Barão do Monte Alto – MG, CEP: 36.870-000. 

 

2.2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO não se responsabilizará por 

envelopes “Documentação” e “Proposta de Preço” endereçados via postal ou por outra forma, entregues 

em local diverso da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO, e que, por isso, não 

cheguem na data e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

 

2.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado na Sede 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO e poderá ser obtido junto ao Depto. de 

Licitação, na Rua Antônio Afonso Ferreira, 269, Centro, Barão do Monte Alto – MG, no horário de 7:00 

às 11:00 horas e 12:00 às 16:00 horas, ao custo gratuito. 

 

2.4 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou 

junto ao Depto. de Licitação se obrigam a acompanhar as publicações no site do Departamento de 

Licitação, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Os documentos a seguir solicitados poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

Cartório ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples acompanhada do respectivo 

original para conferência pelo Pregoeiro ou Comissão de Apoio e entregues ao Pregoeiro FORA DOS 

ENVELOPES "Proposta de Preços" e/ou "Documentação para Habilitação".  

 

3.1.1 - Durante o credenciamento, a empresa deverá informar a chave de validação, caso apresente 

a proposta eletrônica que é gerada  no cabeçalho da proposta impressa. 

 

3.1.2 O arquivo eletrônico (salvo no pendrive) deverá ser apresentado durante o credenciamento. 

 

 

3.2 – O autônomo será credenciado pelo Pregoeiro e deverá apresentar fotocópia e original da 

Carteira de Identidade ou documento equivalente com foto que lhe confira poder para oferecer 

lances, negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

3.3 - Os representantes das pessoas jurídicas serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão 

apresentar procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que 

lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome do proponente. 

 

3.4 - O representante, sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Registro de Firma Individual, 

no qual estejam expressos seus poderes. 

 

3.5 - Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade 

ou documento equivalente. 

 

3.6 - Caso não apresente os documentos citados nestes sub-itens (3.1, 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5), o 

proponente não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços 

constantes na proposta escrita) e praticar os demais atos pertinentes ao certame. 

 

3.7 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo III. 

 

3.8 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 
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3.9 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre plenamente 

os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que não está impedida de participar de licitações e 

de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua 

habilitação. 

 

3.9.1 - A declaração que se refere o item 3.9 será formulada pelo Pregoeiro, e assinada pelos 

representantes credenciados no presente certame. 

 

 

3.10 - cópia da certidão da junta comercial do ente estadual, emitida a menos de 90 (noventa) dias 

comprovando a condição de enquadramento da licitante, observado a responsabilidade do licitante 

disposta no § 2º do artigo 4º da Lei Federal nº 14133/2021  

 

3.10.1 - A critério do pregoeiro, poderá ser realizado diligência para fins de comprovação do 

enquadramento, inclusive quando não apresentado o documentos probante, observando a 

responsabilidade do participante no tocante ao disposto no artigo 4º, da Lei Federal nº 14133/2021.  

 

30.10.2 - também poderá ser exigido demais documentos para fins de confirmação do 

enquadramento, inclusive comprovação da faturamento anual. 

 

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 - A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos 

de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro. 

 

4.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar por meio 

de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, e demais atos inerentes ao 

certame, conforme item 3, deste Edital. 

 

4.3 - Aberta à sessão, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO-MG 

PREGÃO PRESENCIAL N
o 
001/2024 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 21/03/2024 ÀS 08:00 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ SOB Nº: 

 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO-MG 

PREGÃO PRESENCIAL N
o 
001/2024 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 21/03/2024 ÀS 08:00 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ SOB Nº: 

 

4.4 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

4.5 - Abertos, inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a sua conferência e 

posterior rubrica. 

 

4.6 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma descrita no 

item 7.9 deste Edital. 
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5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado do proponente, em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, devidamente datada, assinada e rubricada, pelo sócio da empresa ou representante 

devidamente qualificado, sob pena de desclassificação. 

 

5.1.1 – As participantes deverão apresentar juntamente com a proposta escrita ( Conforme modelo 

anexo)  a proposta eletrônica impressa e em pendrive .  O arquivo eletrônico será disponibilizado 

junto ao Edital no site da instituição www.baraodomontealto.mg.gov.br (Vide passo a passo 

descrito no anexo VIII do edital). 

 

 

5.2 - A Proposta de Preços deverá conter: 

 

5.2.1 - Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 

 

5.2.2 - Marca e/ou Fabricante do objeto; Preço unitário, total e global do objeto, cotado conforme modelo 

de planilha de preços (Anexo II) deste Edital. Em caso de divergência entre os valores propostos, serão 

considerados os valores unitários. O preço global da proposta deverá ser escrito em algarismos e por 

extenso. 

 

5.2.3 - Os preços para aquisição deverão ser apresentados com precisão de (02) duas casas decimais. 

 

5.2.4 - Declaração expressa de que a proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos. 

 

5.2.5 - A empresa participante poderá cotar todos ou quaisquer itens. 

 

5.2.6 - Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.3 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo. 

 

5.4 - Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem preço ou 

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos os efeitos legais e de direito, serão 

consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas não exigidas pelo presente edital. 

 

5.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

5.6 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.7- A proposta deverá obrigatoriamente atender aos seguintes requisitos: 

 

a) Ser datilografada, digitada ou impressa através de edição eletrônica de texto, em uma via, 

papel timbrado da empresa licitante, contendo a razão social, o CNPJ, e-mail se houver. 

 

 

5.8 - Os preços de cada item, expressa em moeda corrente nacional, em algarismos, neles incluídas todas 

as despesas com transporte, mão-de-obra, indispensáveis ao perfeito cumprimento do objeto deste Pregão. 

http://www.baraodomontealto.mg.gov.br/
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a) Em caso de discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros; ocorrendo 

discordância entre os valores numéricos e por extenso prevalecerão os últimos; 

 

Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preço ou alterações nas condições estabelecidas, uma 

vez abertas as propostas. Os erros ou equívocos e omissões havidos na cotação de preços, serão de inteira 

responsabilidade do preponente, não lhe cabendo no caso de erro para mais e consequente 

desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da prestação do 

serviço objeto da presente licitação. 

 

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública 

ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

6.2 - Para fins de habilitação no presente certame serão exigidos os seguintes documentos: 

 

6.2.1 - Prova de inscrição no CNPJ. 

 

6.2.2 - Certidão Negativa de Débito p/ com a Fazenda Municipal (esta do domicílio da proponente). 

 

6.2.3 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual. 

 

6.2.4 - Certidão Negativa de Débito para com as Fazendas Federais: 

6.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 

6.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

6.2.4.3 – Relativa à Seguridade Social (INSS) 

 

6.2.5 - Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 

 

6.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

6.2.8 - Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual e última alteração (se houver). 

 

6.2.9 - Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacitação fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, o qual mencione expressamente a aquisição referente ao objeto que se está 

propondo (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), conforme modelo no Anexo 

VI. 

 

6.2.10 - Prova de regularidade de registro da empresa no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, com indicação dos possíveis responsáveis técnicos - somente para os itens iluminação e 

montagem de estruturas, nos termos previstos em lei. 

 

6.2.11 - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, conforme modelo no Anexo IV. 

 

6.3 - Disposições Gerais da Habilitação: 
 

6.3.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega, declarações ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
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6.3.2 - As certidões (subitens 6.2.2 a 6.2.7) exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, 

não poderão ter data anterior a 90 (noventa) dias da data do recebimento das propostas. 

 

6.3.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

 

7 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.   

7.2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao pregoeiro em envelopes separados, 

a proposta de preços (Envelope nº 01) e os documentos de habilitação (Envelope nº 02).   

7.2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos, conforme artigo 59, da lei Federal 14133/2021, sendo desclassificadas as propostas:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis;  

d)  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

 

7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 

como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta.  

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.   

 

7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances.   

 

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o unitário do LOTE, devendo o participante cotar 

todos os itens do lote, sob pena de desclassificação da proposta.  

7.4.2 - O valor unitário a ser aplicado para cada item do lote deverá ser “desconto de forma linear”, 

para que, conforme orientação do Tribunal de Contas no Acórdão-Plenário TC-020.447/2012-4, não 

haja jogo de planilhas. 

 

 

7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.   

7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  6 - 

Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento), aplicável inclusive em relação 

ao primeiro, percentual este que poderá ser alterado a critério do pregoeiro.   

 

7.6.1 - A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item.  

 

7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 

da formulação de lances.  

7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para 

essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último preço ofertado. 

Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 

preferência à contratação, observadas as seguintes regras:  
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7.8.1 – A convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor 

valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 

proposta melhor classificada, ocorrerá prontamente durante a fase de lance – portanto as licitantes não 

enquadradas deverão observar no momento da oferta do lance o percentual de redução.  

 

7.8.1.1 - A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições 

do subitem 7.8.1.  

 

7.8.2 - Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 

serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 

demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas 

condições indicadas no subitem 7.8.1.  

 

7.8.3 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 7.8, seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, 

desde logo, à negociação do preço.   

 

7.9 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições 

dos subitens 7.8.1 e 7.8.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 7.8, com 

vistas à redução do preço.  

 

7.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

7.10.1 - Como critério de aceitabilidade da proposta classificada, será observado (artigo 59 da Lei 

14.133/21):  

a) vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação – 

permitida a diligência no caso de inexequíveis;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

 

7.10.2 – Em ocorrendo a desclassificação devido a proposta ser em valor superior ao estimado, poderá ser 

convocado os demais licitantes convocados par negociação.  

 

7.11 - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que 

a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão..   

 

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de habilitação ou 

propostas poderão ser saneadas na Sessão Pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos ilegíveis, ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.    

 

7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.   

 

7.12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.   

 

7.12.3 - Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação 

de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados neste edital para 

fins de habilitação, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.   
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7.12.3.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada deverá comprovar sua regularidade 

fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.   

 

7.12.3.2 - A comprovação de que trata o subitem 7.12.3.1 deste item deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.  

 

7.13 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o item (ou os itens) objetos do certame.  

 

7.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação e amostra 

(quando exigida), o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8 deste item,  

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor.  

 

7.15 - Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam fornecer ao 

preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas, conforme regra o artigo 61, da Lei Federal nº 

14133/2021.  

 

7.16 - Em seguida, abrirá os envelopes nº 02 das licitantes que aceitaram e decidirá sobre as respectivas 

habilitações, observadas as disposições do subitem 7.12 supra.   

 

7.16.1 – A Prefeitura procederá com o registro em documento próprio que ficará anexo a Ata de registro 

de preço das licitantes habilitadas que aceitarem registrar seus preços idênticos a vencedora, observada a 

ordem de classificação, a que alude o subitem 7.8 supra.   

 

7.17 - O registro a que se refere este item tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.  

 

7.17.1 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata item 16, serão classificados segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, conforme regra o § 1º, do Artigo 61, da 

Lei Federal nº 14133/2021. 

 

7.18 - A critério do pregoeiro ou setor solicitante o certame poderá ser suspenso a qualquer momento para 

solicitação de apresentação de amostras ou diligência, inclusive com exigência de apresentação de 

documentos complementares, vedado a inclusão de documentos que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão publica.  

 

7.19 - Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará a 

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital, conforme regra o artigo 59, da Lei Federal nº 14133/2021. 

   

8 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 

Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento futuro nas condições nela estabelecidas. 

8.1.1 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARÃO DO MONTE ALTO, no Departamento de Licitação, na Rua Antônio Afonso Ferreira, 269, 
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Centro, Barão do Monte Alto, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 

8.2 - Na Ata de Registro de Preços deverá constar: 

I. número de ordem em série anual; 

II. número do pregão e do processo licitatório respectivo; 

III. órgãos e/ou unidades integrantes do registro; 

IV. qualificação do detentor do registro e de seu representante legal; 

V. descontos propostos pelo adjudicatário; 

VI. prazos e condições de entrega pactuado; 

VII. condições de pagamento; 

VIII. forma de revisão dos preços registrados; 

IX. penalidades. 

8.3 - O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidade da Secretaria e recebimento de 

ordens judiciais, mediante emissão de Autorização de Fornecimento do setor de compras da SMS, 

devendo o serviço ser prestado no local a ser indicado na Autorização de Fornecimento (dentro do 

perímetro urbano de Barão do Monte Alto). 

8.3.1 – A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Setor de Compras da SMS, observando-se 

sempre as regras estabelecidas neste edital e na Ata de Registro de Preços e nos demais regulamentos 

legais que regem a matéria. 

8.4 - O Município se reserva no direito de rejeitar o serviço fornecido, caso esteja em desacordo com 

as especificações constantes do Edital ou da proposta comercial e ou com prazo de validade inferior 

a 01 (um) ano, cabendo à licitante contratada sua substituição imediatamente, sob pena de multa 

por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis. 

8.5 - A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos constatados 

nos materiais após o seu recebimento, observados as disposições deste Edital. 

8.6 - A licitante deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão, rescisão contratual 

e/ou outras penalidades prevista em lei. 

8.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações e demais normas aplicáveis, sendo assegurada ao detentor do preço registrado preferência em 

igualdade de condições. 

 

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 

9.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, desde que devidamente 

justificado, conforme dispõe o artigo 164 da Lei Federal nº 14133/2021. 

 

9.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

9.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

9.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os preços registrados, observado o seguinte: 

I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável pelo 

Gestor do Registro de Preços, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua 
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apresentação; 

II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no 

mercado. 

 

9.3 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento 

formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 

 

a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado de todos os documentos que 

comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar o 

pedido; 

 

b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a 

data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços. 

 

9.4 - A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração Municipal ou do detentor do 

registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

9.4.1 - Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 

mercado vigente à época do registro. 

 

9.5 - Os preços registrados deverão ser revistos trimestralmente mediante a atualização da tabela e análise 

de mercado, sendo publicados em órgão oficial do município. 

 

9.6. - Para o cumprimento do sub-item 9.6, o Depto. de Compras negociará diretamente com o detentor 

do registro, objetivando obter melhor preço sobre o preço "média aritmética", utilizando como parâmetro 

o percentual de desconto de mercado sobre a média. 

 

10 - DOS PRAZOS E DA VALIDADE DO REGISTRO 

 

10.1 - O fornecimento da prestação de serviços será parcelado, devendo ser entregue em até 05 (cinco) 

dias uteis a partir da emissão da “Autorização de Fornecimento” a ser emitida pelo Setor de Compras. 

 

10.2 - A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 

iniciando-se em ......./......../......... (após homologação do certame), encerrando-se em ......./......../......... 

Podendo ser prorrogada. 

10.3 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARÃO DO MONTE ALTO", no Departamento de Licitação, na Rua Antônio Afonso Ferreira, 269, 

Centro, Barão do Monte Alto – MG, CEP: 36.870-000, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da sua convocação. 

 

10.4 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes, até a 

formalização do registro com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los até 05 (cinco) dias após este 

fato, sob pena de inutilização dos documentos neles contidos. 

 

10.5 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO, poderá em qualquer momento 

solicitar o cancelamento do pedido, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de 

qualidade para o fim a que se destina, causando prejuízos e transtornos à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARÃO DO MONTE ALTO. 

 

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

11.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação, correrão à conta de dotação 

orçamentária, observada a respectiva unidade orçamentária, conforme especificado na Autorização de 
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Fornecimento, a ser emitida pelo Depto. de Compras. 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

12.1 - Será pago a adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento a prazo, em até 30 (trinta) dias, a 

partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor 

encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o 

pagamento a ser realizado, conforme determina a lei. 

 

12.1.1 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 

que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 

Barão do Monte Alto não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 

 

12.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

12.3 - A cada pagamento efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE 

ALTO-MG, a adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade 

Social – INSS e FGTS. Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o 

pagamento caso esteja irregular no referido sistema. 

 

13 - DOS RECURSOS 

 

13.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 

mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

13.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

13.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na área de coordenação 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO/Departamento de Licitação, em Barão 

do Monte Alto-MG, devendo o mesmo ter efeito quando solicitado por escrito ao pregoeiro. 

 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 - O licitante, detentor ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

14.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato ou da ata de registro de preço;  

14.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato  ou da ata de registro de preço que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

14.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato ou da ata de registro de preço;  

14.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

14.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6 - não celebrar o contrato ou ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

14.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
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durante a licitação ou a execução do contrato;  

14.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da ata de registro de 

preço;  

14.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

14.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

14.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013.  

 

14.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

 

14.3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei 

Federal nº 14133/2021, qual seja:  

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato;  

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato ou ata, quando descumprido qualquer clausula do 

edital, da ata ou contrato, que não a entrega do objeto - inciso II;  

c) Multa de até 0,5% ( meio por cento) ao dia, do valor do contrato, caso haja atraso na assinatura do 

contrato, atraso na entrega dos produtos, ainda que seja parcial ao solicitado, limitado a 30% (trinta por 

cento).  

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso III, 

quando cometido as infrações previstas nos  incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo.  

 

14.3.1 - A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 

14133/2021.  

14.3.2 - As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de 

responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021.  

14.3.3 - A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo Prefeito 

Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021.  

14.3.4 - A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a 

sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO.  

14.3.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3.6 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

Detentora da Ata, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil.  

14.3.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante 

do edital, independentemente de transcrição. 

 

15.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

15.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada 
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por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, 

sem qualquer tipo de indenização. 

 

15.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO-MG não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

15.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

 

15.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

 

15.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

15.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade, 

qualidade e a segurança da contratação. 

 

15.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da licitação, ao Pregoeiro, na área de coordenação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARÃO DO MONTE ALTO/Departamento de Licitação, na Rua Antônio Afonso Ferreira, 269, 

Centro, Barão do Monte Alto – MG, CEP: 36.870-000, ou ainda, obter informações pelo telefone: (32) 

3727-1308.  

 

15.11 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos 

deste Edital. 

 

15.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias 

relacionadas com esta modalidade de licitação. 

 

15.13 - As decisões do Pregoeiro serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros do 

Departamento de Licitações. 

 

15.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Palma-MG, 

com exclusão de qualquer outro. 

 

Barão do Monte Alto-MG, 08 de março de 2024. 

 

 

____________________________ 

Fabio Soares Guimarães 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de 

Educação, Fundo Municipal de Saúde, Fundeb, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria 

Municipal de Esporte, Fundo Municipal de Turismo. 

 

2. DO OBJETO:  

 

      2.1.  Registro de preços para futuras e eventuais Contratações de empresas para prestação de 

serviços de locação de Estrutura e serviços, Brinquedos e Show Artístico.  

 

3. JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

      3.1. A Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto, através das Secretarias requisitantes, promovem 

anualmente as programações dos eventos de nossa cidade, eventos que já são tradicionais no município e 

região.  

Diante do exposto tem-se a necessidade da contratação de empresa especializada para locação de 

Estrutura e serviços, Brinquedos e Show Artístico conforme descrito, para que cidade mantenha os 

padrões que vem realizando ano após ano. 

4. DA METODOLOGIA: 

       4.1. A forma e critério de julgamento a ser utilizados será aferido por meio de média de preço, 

fundamentada nos pressupostos do art. 23, Inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO: PREÇO MÉDIO ESTIMADO 

 

LOTE: 01 - ESTRUTURA 

 

ITEM QUANT UNID PRODUTO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 25 SERVIÇO SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO: 

Descrição: Alimentação dos 

funcionários da equipe técnica e de 

apoio, contendo lanches, almoços, 

jantares, contendo refrigerante. (Mínimo 

de 85 refeições) 2.813,33 70.333,25 

02 30 SERVIÇO SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO: 1.336,67 40.100,10 
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Descrição: Alimentação dos 

funcionários da equipe técnica e de 

apoio, contendo lanches, almoços, 

jantares, contendo refrigerante. (Mínimo 

de 40 refeições) 

03 25 SERVIÇO SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO: 

Descrição: Trabalho de mídia e 

divulgação sendo produzido, cartazes 

mínimo de 200, divulgação em sites e 

radio Am e Fm da região. 2.766,67 69.166,75 

04 25 SERVIÇO SERVIÇO DE HOTELARIA: 

Descrição: hotel para as bandas de 

acordo com as exigências da produção 

das bandas, durante a realização dos 

eventos. 2.766,67 69.166,75 

05 20 DIÁRIA SERVIÇO DE ILUMINAÇÂO DE 

EMERGENCIA Serviço de iluminação 

de emergência de acordo com projeto e 

normais pertinentes a cada evento. No 

mínimo 20 refletores, cabeamentos 

necessários. 1.833,33 36.666,60 

06 120 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

BANHEIRO QUÍMICO PNE - 

Descrição: locação de banheiro químico 

para deficiente físico e cadeirante com 

medida mínima de 2,20 m de altura x 

largura 1,60 m x 1,60 m de 

cumprimento. composto com mictório, 

caixa de dejetos de 200l, com assento, 

suporte para papel higiênico, piso 

antiderrapante, identificação mas/fem, 

ponto de ventilação natural, teto 

translúcido, sistema de trava com chave, 

rampa de acesso e barra de apoio. 610,00 73.200,00 

07 240 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

BANHEIRO QUÍMICO. Descrição: 

locação de banheiro químico com 

mictório, papelaria e caixa de dejetos 

com assento, suporte para papel 

higiênico, piso antiderrapante, 

identificação (masc/fem), ponto de 

ventilação natural, teto translúcido, 

sistema de trava com chave. - (custos de 

transporte, manutenção e retirada por 

conta do fornecedor) 318,33 76.399,20 

08 15 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

CAMARIM Descrição: prestação de 

serviços-locação de camarins em 

octanorme 04 x 04 m - camarim 

medindo 4x4m em octanorme, com 

fechamento em painel ts branco, teto 

em ergolado, com no mínimo uma 

porta com tranca e chave, climatizado 4.500,00 67.500,00 
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com ar condicionado, com cobertura 

especial em tenda com lonas brancas 

no formato duas águas, com piso e 

placas de madeira moduladas de 1,00 

m x  2,00 m, com altura de 0,10m em 

relação ao solo, com forração em 

carpete, aplicado sobre o piso com fita 

dupla face. mobiliário sendo; 01 

conjunto de sofá, 02 mesas e 08 

cadeiras, 01 cooler térmico, 01 espelho 

de corpo inteiro e 02 araras para roupa 

09 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

CAMARIM Descrição: prestação de 

serviços-locação de camarins em 

octanorme 06 x 06 m- - camarim 

medindo 4x4m em octanorme, com 

fechamento em painel ts branco, teto 

em ergolado, com no mínimo uma 

porta com tranca e chave, climatizado 

com ar condicionado, com cobertura 

especial em tenda com lonas brancas 

no formato duas águas, com piso e 

placas de madeira moduladas de 1,00 

m x  2,00 m, com altura de 0,10m em 

relação ao solo, com forração em 

carpete, aplicado sobre o piso com fita 

dupla face. mobiliário sendo; 01 

conjunto de sofá, 02 mesas e 08 

cadeiras, 01 cooler térmico, 01 espelho 

de corpo inteiro e 02 araras para roupa 5.766,67 69.200,04 

10 300 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

EXTINTORES: Descrição: Locação de 

extintores de incêndio tipo A B C, de 

acordo com as exigências do Corpo de 

Bombeiros. 35,00 10.500,00 

11 500 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

FECHAMENTO, Descrição: Locação 

com montagem e desmontagem 

fechamento, sendo os mesmos em 

placas metálicas na altura mínima de 

2,20 metros e 2,00 metros de 

comprimento, com travessa e suporte 

para fixação e sem pontas de lança, 

portões para saídas de emergência, de no 

mínimo 4,40 metros de largura. 63,33 31.665,00 

12 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

GERADOR, Descrição: Locação de 

gerador de energia, móvel, silencioso, 

com capacidade mínima de 260 KVA, 

trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, 

com combustível por conta da empresa 

contratada, operador e cabos elétricos 

para ligação. (Ligado na passagem de 6.366,67 76.400,04 
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som até o término do evento, período de 

12 horas) 

13 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

GERADOR, Descrição: Locação de 

gerador de energia, móvel, silencioso, 

com capacidade mínima de 220 KVA, 

trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, 

com combustível por conta da empresa 

contratada, operador e cabos elétricos 

para ligação. (Ligado na passagem de 

som até o término do evento, período de 

12 horas) 5.566,67 66.800,04 

14 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

GERADOR, Descrição: Locação de 

gerador de energia, móvel, silencioso, 

com capacidade mínima de 180 KVA, 

trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, 

com combustível por conta da empresa 

contratada, operador e cabos elétricos 

para ligação. (Ligado na passagem de 

som até o término do evento, período de 

12 horas) 5.100,00 61.200,00 

15 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

GERADOR, Descrição: Locação de 

gerador de energia, móvel, silencioso, 

com capacidade mínima de 150 KVA, 

trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, 

com combustível por conta da empresa 

contratada, operador e cabos elétricos 

para ligação. (Ligado na passagem de 

som até o término do evento, período de 

12 horas) 4.833,33 57.999,96 

16 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

GERADOR, Descrição: Locação de 

gerador de energia, móvel, silencioso, 

com capacidade mínima de 100 KVA, 

trifásico, tensão 380/220 watts, 60 Hz, 

com combustível por conta da empresa 

contratada, operador e cabos elétricos 

para ligação. (Ligado na passagem de 

som até o término do evento, período de 

12 horas) 4.500,00 54.000,00 

17 300 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MESA E 

CADEIRAS Descrição: locação de jogo 

de mesa com 04 cadeiras - mesa de 

plástico em polipropileno quadrada para 

4 cadeiras, com dimensões aproximadas 

de 0,70 x 0,70 cm com aproximado de 

4,5 kg e cadeiras plásticas com braço 

tipo poltrona, empilhável monobloco, 

características: dimensões mínimas l x p 

x a (cm): 50x41x78 cm, capacidade 

mínima 120 kg; material polipropileno 25,67 7.701,00 
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100% virgem com anti- uv;  uso 

irrestrito (classe b) : para qualquer tipo 

de ambiente interno e externo; cor 

branca. possuir etiqueta contendo 

identificação do fornecedor; lote, data 

de fabricação, e certificado de acordo 

com norma  abnt (associação brasileira 

de normas técnicas) nbr 14776  e 

certificação do inmetro. 

18 6 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 

Descriçâo: Prestação de Serviços em 

Locação com montagem e 

desmontagem de palco medindo 

minimo 16 metros de frente x 14 

metros de profundidade com painel 

frontal de 16x01m todo em alumínio, 

escada de acesso antiderrapante com 

corrimão, proteção de fundo e lateral 

de 1,2 metro de altura. 2,00 m do chão 

ao piso do palco, estrutura em p30 

2(duas) àreas de serviço. o palco 

deverá estar novo e com a lona 

impecável. deverá apresentar: art, laudo 

do engenheiro responsável 10.000,00 60.000,00 

19 8 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, 

Descrição: Prestação de Serviços em 

Locação com montagem e desmontagem 

de palco medindo mínimo 12 metros de 

frente x 10 metros de profundidade, 

estrutura para P.A. Fly e plataforma para 

bateria (praticável medindo no mínimo 

2x1x,050m.), com cobertura em Box 

truss de duro alumínio forma de duas 

águas, piso do palco em estrutura 

metálica com compensado de 20mm na 

cor preta, altura do solo de no mínimo 

1,20m. e no máximo até 2,00m. 

Housemix para mesas de PA e monitor, 

medindo no mínimo 3x3m tipo tenda, 

escada de acesso. 8.166,67 65.333,36 

20 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, 

Descrição: Prestação de Serviços em 

Locação com montagem e desmontagem 

de palco medindo mínimo 10 metros de 

frente x 08 metros de profundidade, 

estrutura para P.A. Fly e plataforma para 

bateria (praticável medindo no mínimo 

2x1x,050m.), com cobertura em Box 

truss de duro alumínio forma de duas 

águas, piso do palco em estrutura 

metálica com compensado de 20mm na 

3500,00cor preta, altura do solo de no 

mínimo 1,20m. 50,00e no máximo até 

2,00m. Housemix para mesas d30,00e 6.100,00 73.200,00 
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PA e monitor, medindo no mínimo 3x3m 

tipo te100,00nda, escada de acesso. 

21 12 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO 120,00DE 

PALCO, Descrição: Prestação de 

Serviços em Locação com montagem e 

desmontagem de palco medindo mínimo 

08 metros de frente x 06 metros de 

profundidade, estrutura para P.A. Fly e 

plataforma para bateria (praticável 

medindo no mínimo 2x1x,050m.), com 

cobertura em Box truss de duro 

alumínio forma de duas águas, piso do 

palco em estrutura metálica com 

compensado de 20mm na cor preta, 

altura do solo de no mínimo 1,20m. e no 

máximo até 2,00m. Housemix para 

mesas de PA e monitor, medindo no 

mínimo 3x3m tipo tenda cada, escada de 

acesso. 3.766,67 45.200,04 

22 20 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO, 

Descrição: Prestação de Serviços em 

Locação com montagem e desmontagem 

de palco medindo mínimo 06 metros de 

frente x 04 metros de profundidade, piso 

do palco em estrutura metálica com 

compensado de 20mm na cor preta, 

altura do solo de no mínimo 0,60 m. e 

no máximo até 1,20m. Housemix para 

mesas de PA e monitor, medindo no 

mínimo 3x3m tipo tenda cada, escada de 

acesso. 3.333,33 66.666,60 

23 600 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PASSA 

UM: Descrição: Locação de grades de 

contenção e proteção de público, do tipo 

alto sustentável “passa um”, grades de 

isolamento tubular em aço galvanizado; 

na cor prata; com cantos arredondados; 

travas de encaixe que possibilitam maior 

praticidade na montagem e 

desmontagem do equipamento,  

Tamanho mínimo: 2m de comprimento 

por 1,20m de altura. 55,00 33.000,00 

24 300 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO: 

Descrição: Locação de placas de 

identificação de emergência sendo elas 

de Entrada, Saída, Saída de Emergência, 

Extintores, de acordo com as exigências 

do Corpo de Bombeiros. 28,33 8.499,00 

25 500 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

PRATICAVEL, Descrição: Piso em 

placa praticável, modulo 01x02 m com 

carpete, altura máxima 1,20 cm 120,00 60.000,00 
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compensado naval de 20mm. 

26 500 METRO 

CORRID

O 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE Q30: 

Descrição: locação de treliça de 

alumínio Q30 linha pesada para 

utilização diversas.   123,33 61.665,00 

27 50 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

TENDA: Tendas com cobertura formato 

piramidal, confeccionada em aço 

galvanizado, nas dimensões mínimas de 

10 metros por 10 metros, na cor branca, 

com lona anti-chama. Incluso: 

Alimentação da equipe, transporte, 

montagem e desmontagem. 1.550,00 77.500,00 

28 50 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

TENDA: Tendas com cobertura formato 

piramidal, confeccionada em aço 

galvanizado, nas dimensões mínimas de 

8 metros por 8 metros, na cor branca, 

com lona anti-chama. Incluso: 

Alimentação da equipe, transporte, 

montagem e desmontagem. 1.500,00 75.000,00 

29 50 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

TENDA: Tendas com cobertura formato 

piramidal, confeccionada em aço 

galvanizado, nas dimensões mínimas de 

6 metros por 6 metros, na cor branca, 

com lona anti-chama. Incluso: 

Alimentação da equipe, transporte, 

montagem e desmontagem. 650,00 32.500,00 

30 100 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

TENDA: Tendas com cobertura formato 

piramidal, confeccionada em aço 

galvanizado, nas dimensões mínimas de 

4 metros por 4 metros, na cor branca, 

com lona anti-chama e balcão. Incluso: 

Alimentação da equipe, transporte, 

montagem e desmontagem. 550,00 55.000,00 

31 100 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

TENDA: Tendas com cobertura formato 

piramidal, confeccionada em aço 

galvanizado, nas dimensões mínimas de 

3 metros por 3 metros, na cor branca, 

com lona anti-chama e balcão. Incluso: 

Alimentação da equipe, transporte, 

montagem e desmontagem. 466,67 46.667,00 

32 20 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO, 

MONTAGEM E OPERALIZAÇÃO 

DO CAMARIN: Descrição: Montagem 

e Desmontagem do camarin com tendas 

de 16m² estrutura em metal, cobertura 

do teto e fechamento lateral em  lona  

anti-chamas,  na  cor branca,. com piso 3.566,67 71.333,40 
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e placas de madeira moduladas de 1,00 

m x  2,00 m, com altura de 0,10m; 

Bufet completo seguindo as exigências 

das Bandas contratadas. 

33 20 DIÁRIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO, 

MONTAGEM E OPERALIZAÇÃO 

DO CAMARIN: Descrição: Montagem 

e Desmontagem do camarin com tendas 

de 36m² estrutura em metal, cobertura 

do teto e fechamento lateral em  lona  

anti-chamas,  na  cor branca,. com piso 

e placas de madeira moduladas de 1,00 

m x  2,00 m, com altura de 0,10m; 

Bufet completo seguindo as exigências 

das Bandas contratadas. 3.766,67 75.333,40 

34 6 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO – TIPO 1- Descrição: 

01 mesa de iluminação dmx.  

Amplificador de Sinal DMX; 12 

refletores PAR 64 foco 5 com Filtros 

Rosco cores diversas; 06  refletores 

minibrutts com 4 lâmpadas DWE 1000 

watts; 1 gride em alumínio Q30 

medindo 12 por 10 com 03 linhas em 

Q50, 06 talhas  de 1 tonelada, 02 

máquinas de fumaça com ventiladores; 

06 estrobos em led  Minimo 24 mooving 

beam 5r ou superior; no mínimo 32 par 

led Rgb de 3 w;e, 08 atômic led 3.000, 

02 splitter, todos cabos e conexões para 

operação e funcionamento do sistema E 

demais atender o rider das bandas 

contratadas 10.833,33 64.999,98 

35 10 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO – TIPO 2- Descrição: 

01 mesa de iluminação dmx.  

Amplificador de Sinal DMX; 08 

refletores PAR 64 foco 5 com Filtros 

Rosco cores diversas; 04  refletores 

minibrutts com 4 lâmpadas DWE 1000 

watts; 1 gride em alumínio Q30 

medindo 10 por 08 com 02 linhas em 

Q30, 04 talhas  de 1 tonelada, 02 

máquinas de fumaça com ventiladores; 

04 estrobos em led  Minimo 16 mooving 

beam 5r ou superior; no mínimo 24 par 

led Rgb de 3 w;e, 04 atômic led 3.000, 

todos cabos e conexões para operação e 

funcionamento do sistema E demais 

atender o rider das bandas contratadas 6.766,67 67.666,70 

36 20 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO – TIPO 3- Descrição: 

01 mesa de iluminação dmx.  3.500,00 70.000,00 
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Amplificador de Sinal DMX; 08 

refletores PAR 64 foco 5 com Filtros 

Rosco cores diversas; 02  refletores 

minibrutts com 4 lâmpadas DWE 650 

watts; 1 gride em alumínio Q30 

medindo 08 por 06 com 01 linhas em 

Q30, 04 talhas  de 1 tonelada, 01 

máquinas de fumaça com ventiladores; 

02 estrobos em led  Minimo 08 mooving 

beam 5r ou superior; no mínimo 16 par 

led Rgb de 3 w;e, todos cabos e 

conexões para operação e 

funcionamento do sistema E demais 

atender o rider das bandas contratadas 

37 20 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE 

SONORIZACAO e ILUMINAÇÃO: 

Pequeno porte - Equipamento de 

sonorização composto por no mínimo: 

01 mesas digitais de no mínimo de 12 

canais, sistema de sonorização, 

composto por 02 caixas de alta e 02 

caixas de sub Grave, amplificadores 

para atender o sistema e cabeamentos 

necessários. Sistema de palco: simples 

contendo 02 retorno, 02 Microfones sem 

fio tipo SM 52 Beta, disponibilidade de 

08 microfones modelo profissional que 

atendam ao rider técnico, 10 pedestais. . 

Amplificação e cabos para atender 

equipamentos relacionados, compatíveis 

com a qualidade de som do PA e todos 

cabos e conexões para operação e 

funcionamento, 12 par led e maquína de 

fumaça e demais atender o rider das 

bandas contratadas. 3.500,00 70.000,00 

38 6 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE 

SONORIZACAO TIPO 1 - 02 mesas 

digitais com 48 canais de entrada, 

equalização paramétrica, compressor, 

Gate por canal, 24 canais de saída com 

equalizador gráfico de 31 bandas por 

canal; Sistema de Sonorização 

LineArray  , composto por 12 caixas 

tree- way por lado , cobertura vertical de 

10 graus, horizontal de 120 graus, 

sistema de bumper para elevação do 

sistema ou acessórios para trabalhar em 

GroundStacked , 12 caixas de sub Grave 

com 2 falantes de 18" cada , por lado; 

02 Sistema de amplificação com 4 racks  

de potência, com no mínimo 2400 watts 

RMS por canal em 2 Omhs; 01 

processador digital com 2 entradas e 6 

saídas; 01 multicabo de 48 canais de 10.166,67 61.000,02 



 Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto 
Antônio Afonso Ferreira, n.º 269, Centro 

 Barão do Monte Alto, Minas Gerais, CEP. 36.870-000  
Fone: 32 3727 1308 

CNPJ sob o n.º 17.947.649/0001-17 

entrada,   transformador de fase por 

canal com comprimento mínimo de 60 

metros; 01 multicabo de sinal de 12 vias 

com comprimento mínimo de 60 metros 

para o processamento; Mainpower 

trifásico de 63 ampères por fase, 

regulador de tensão, voltímetro e 

amperímetro; Mainpower trifásico de 

125 ampères por fase , regulador de 

tensão, voltímetro , amperímetro e 

transformador isolador de 10.000  watts 

para alimentação;  - Sistema de 

comunicação entre P.A. e Monitor; 

Sistema  com 08  monitores passivos 

two-way ; SideFill composto por 2 

caixas tree-way  de alta frequência e 2 

de subgrave com falantes de 18" por 

lado; Sistema de amplificação para 

alimentação do SideFill composto por 

01 Rack com  amplificadores; 

microfones com pedestais, microfones 

sem fio, direct box, sub Snake com 

multipinos.E demais atender o rider das 

bandas contratadas. 

39 10 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE 

SONORIZACAO TIPO 2 - 02 mesas 

digitais com 48 canais de entrada, 

equalização paramétrica, compressor, 

Gate por canal, 24 canais de saída com 

equalizador gráfico de 31 bandas por 

canal; Sistema de Sonorização 

LineArray  , composto por 08 caixas 

tree- way por lado , cobertura vertical de 

10 graus, horizontal de 120 graus, 

sistema de bumper para elevação do 

sistema ou acessórios para trabalhar em 

GroundStacked , 08 caixas de sub Grave 

com 2 falantes de 18" cada , por lado; 

02 Sistema de amplificação com 4 racks  

de potência, com no mínimo 2400 watts 

RMS por canal em 2 Omhs; 01 

processador digital com 2 entradas e 6 

saídas; 01 multicabo de 48 canais de 

entrada,   transformador de fase por 

canal com comprimento mínimo de 60 

metros; 01 multicabo de sinal de 12 vias 

com comprimento mínimo de 60 metros 

para o processamento; Mainpower 

trifásico de 63 ampères por fase, 

regulador de tensão, voltímetro e 

amperímetro; Mainpower trifásico de 

125 ampères por fase , regulador de 

tensão, voltímetro , amperímetro e 

transformador isolador de 10.000  watts 

para alimentação;  - Sistema de 7.400,00 74.000,00 
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comunicação entre P.A. e Monitor; 

Sistema  com 08  monitores passivos 

two-way ; SideFill composto por 2 

caixas tree-way  de alta frequência e 2 

de subgrave com falantes de 18" por 

lado; Sistema de amplificação para 

alimentação do SideFill composto por 

01 Rack com  amplificadores; 

microfones com pedestais, microfones 

sem fio, direct box, sub Snake com 

multipinos.E demais atender o rider das 

bandas contratadas. 

40 12 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE 

SONORIZACAO: TIPO 3 - 

Equipamento de sonorização composto 

por no mínimo: 02 mesas digitais de no 

mínimo de 40 canais, sistema de 

sonorização LineArray, composto por 6 

caixas tree- way por lado , cobertura 

vertical de 10 graus, horizontal de 120 

graus, sistema de bumper para elevação 

do sistema ou acessórios para trabalhar 

em GroundStacked , 06 caixas de sub 

Grave com 2 alto falantes de 18" cada , 

2 Rack de amplificadores para atender o 

sistema e cabeamentos necessários. 

Sistema de palco: 1 Sad simples 

contendo 01 Alta e 01 Sub por lado, 06 

monitores, 08 vias de fone com seus 

respectivos fones e cabos, 01 Bateria, 01 

amplificador de baixo e de guitarra, 02 

Microfones sem fio tipo SM 52 Beta, 

disponibilidade de 20 microfones 

modelo profissional que atendam ao 

rider técnico, 10 pedestais. . 

Amplificação e cabos para atender 

equipamentos relacionados, compatíveis 

com a qualidade de som do PA e todos 

cabos e conexões para operação e 

funcionamento, e demais atender o rider 

das bandas contratadas. 5.500,00 66.000,00 

41 20 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE 

SONORIZACAO: TIPO 4 - 

Equipamento de sonorização composto 

por no mínimo: 01 mesas digitais de no 

mínimo de 32 canais, sistema de 

sonorização composto por 4 caixas por 

lado, 04 caixas de sub Grave com 2 alto 

falantes de 18" cada , 01 Rack de 

amplificadores para atender o sistema e 

cabeamentos necessários. Sistema de 

palco: 1 Sad simples contendo, 02 

monitores, 08 vias de fone com seus 

respectivos fones e cabos, 01 Bateria, 01 3.566,67 71.333,40 
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amplificador de baixo e de guitarra, 02 

Microfones sem fio tipo SM 52 Beta, 

disponibilidade de 18 microfones 

modelo profissional que atendam ao 

rider técnico, 16 pedestais. . 

Amplificação e cabos para atender 

equipamentos relacionados, compatíveis 

com a qualidade de som e todos cabos e 

conexões para operação e 

funcionamento, e demais atender o rider 

das bandas contratadas. 

42 20 DIÁRIA SERVIÇO DE SISTEMA DE 

SONORIZACAO: TIPO 5 - 

Equipamento de sonorização composto 

por no mínimo: 01 mesas digitais de no 

mínimo de 16 canais, sistema de 

sonorização, composto por 02 caixas por 

lado, 02 caixas de sub Grave com 2 alto 

falantes de 18" cada , 1 Rack de 

amplificadores para atender o sistema e 

cabeamentos necessários. Sistema de 

palco: 02 retorno, 01 Bateria, 01 

amplificador de baixo e de guitarra, 02 

Microfones sem fio tipo SM 52 Beta, 

disponibilidade de 12 microfones 

modelo profissional que atendam ao 

rider técnico, 10 pedestais. . 

Amplificação e cabos para atender 

equipamentos relacionados, compatíveis 

com a qualidade de som e todos cabos e 

conexões para operação e 

funcionamento, e demais atender o rider 

das bandas contratadas. 3.100,00 62.000,00 

43 800 HORA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO através 

de veículo automotor terrestre: tipo 

motocicleta - prestação de serviço de 

sonorização em veículo tipo 

motocicleta, potência mínima de 

250wrms, com condutor e combustível 

incluso e demais despeças 83,33 66.664,00 

44 700 HORA SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO através 

de veículo automotor terrestre: tipo 

automóvel - prestação de serviço 

sonorização em veículo tipo automóvel, 

potência mínima de 500w rms, com 

condutor e combustível incluso e demais 

despeças. 96,67 67.669,00 

45 20 SERVIÇO SERVIÇO DE TRANSLADO: 

Descrição: Transportes das bandas do 

hotel em que estão hospedadas para o 

local do show no mínimo 2 Vans. 1.866,67 37.333,40 

46 18 SERVIÇO SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

ORNAMENTAÇÃO: Descrição: 2.933,33 52.799,94 
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Ornamentação e iluminação das ruas em 

torno do evento e no local do mesmo; 

Limpeza da área do evento antes e após 

os shows. 

VALOR TOTAL 2.676.362,97 

 

LOTE: 02 – BRINQUEDO 

 

ITEM QUANT UNID PRODUTO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 30 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de carrinho 

térmico de picolé contendo  250 

unidades  por carrinho - sabores sortidos 

identificadas em embalágens próprias,  

incluindo mão de obra do operador dos 

equipamentos, com duração de 05:00 

horas 600,00 18.000,00 

02 80 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de castelo 

inflável - tamanho mínimo de 3,00 x 

3,00m com 2,50m de altura, lona em 

kp1000, soldado e sem emendas, com 

bomba (motor) apropriado 110/120v. ( 

com mão de obra da contrada para 

operação do mesmo durante os eventos). 

duraçao de 05:00h por evento. 500,00 40.000,00 

03 80 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de 

escorregador inflável  - tamanho 

mínimo de 5,00m de largura x 8,00m de 

comprimento x 5,00m de altura, lona em 

kp1000, soldado e sem emendas, com 

bomba (motor) apropriado 110/120v ( 

com mão de obra da contrada para 

operação do mesmo durante os eventos). 

duraçao de 05:00h por evento. 916,67 73.333,60 

04 100 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de máquina 

de algodão doce e carrinho de pipoca, 

incluindo mão de obra do operador dos 

equipamentos, com duração de 05:00 

horas: algodões doces e pipocas deverão 

ser feitos na hora do evento, atendendo 

todas as crianças presentes. 566,67 56.667,00 

05 80 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de piscina de 

bolinha (casinha) não inflável:  - 

pirulitos revestidos com espuma e capa 

vinílica; medidas: 1,5m x 1,5m; peso 

total do produto: aproximadamente 30 

kg; altura da base da rede mínima de 1 

metro - altura da haste de proteção: 1 m; 

- quantidade de hastes de proteção: 04 

hastes;  500,00 40.000,00 
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06 100 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de pula pula 

- serviço de locação de pula pula, de 1ª 

qualidade, com duração de 05:00 horas 

por evento. características principais: 

lona de salto que não esquenta no 

contato com o sol; - protetor de molas 

premium; - pirulitos revestidos com 

espuma e capa 08vinílica; - peso 

máximo suportado de até 10 kg; - 

quantidade de molas: 88 molas; - 

diâmetro mínimo: 5,00m. - peso total do 

produto: aproximadamente 80 kg; - 

altura da base até a lona de salto: 92 cm; 

- altura da haste de proteção: 1,50m; - 

quantidade de hastes de proteção: 08 

hastes; - acessórios inclusos: hastes, 

escada, pés, rede de proteção, proteção 

de molas e puxador de molas. 400,00 40.000,00 

07 20 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCAÇÃO de Touro 

mecânico com base inflável em medidas 

de 5m x 5m, confeccionado em lona tipo 

kp 1000. " touro " (carcaça), revestido 

em lona tipo kp1000 de alta resistência. 

motor de média de média rotação, com 

potência de 02 hp, com controle de 

velocidade, alimentação elétrica em 

220v.( com mão de obra por conta da 

contratada  para operação do  mesmo 

durante os eventos) 1.466,67 29.333,40 

VALOR TOTAL 297.334,00 

 

LOTE: 03 – SHOW ARTISTICO 

ITEM QUANT UNID PRODUTO VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 65 SERVIÇO Contratação de dj para animação de 

festa, devendo ser de consagração local 

ou regional. Com apresentação mínima 

de 2 h e 00 min. estando incluso seus 

instrumentos e equipamentos. Deverão 

estar inclusas todas as despesas e custos 

como: hospedagem, cachê, transporte, 

alimentação ou qualquer outra eventual 

despesa. 1.116,67 72.583,55 

02 60 SERVIÇO Contratação de serviços de locução, 

apresentação das atrações, serviços de 

utilidades públicas, etc. Devendo ser de 

consagração local ou regional. Com 

apresentação durante todo o evento. 

Deverão estar inclusas todas as despesas 

e custos como: hospedagem, cachê, 

transporte, alimentação ou qualquer 

outra eventual despesa. 1.216,67 73.000,20 
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03 15 SERVIÇO Show artístico musical com banda 

contendo no mínimo um vocalista, 

devendo ser de consagração local ou 

regional, com repertório que abranja 

vários estilos musicais: pagode, pop 

rock, axé, forró, sertanejo, arrocha, entre 

outros ritmos musicais, e que se 

apresente com no mínimo três 

instrumentos musicais, como por 

exemplo: violão, teclado, sanfona, 

guitarra, contrabaixo, bateria, percussão, 

entre outros. Com apresentação mínima 

de 3 h e 00 min. deverão estar inclusas 

todas as despesas e custos como: 

hospedagem, cachê, transporte, 

alimentação ou qualquer outra eventual 

despesa. 5.100,00 76.500,00 

04 50 SERVIÇO Show artístico musical contendo no 

mínimo um vocalista, devendo ser de 

consagração local ou regional, com 

repertório que abranja vários estilos 

musicais: pagode, pop rock, axé, forró, 

sertanejo, arrocha, entre outros ritmos 

musicais, e que se apresente com no 

mínimo um instrumento musical, como 

por exemplo: violão, teclado, sanfona, 

entre outros. Com apresentação mínima 

de 3 h e 00 min. deverão estar inclusas 

todas as despesas e custos como: 

hospedagem, cachê, transporte, 

alimentação ou qualquer outra eventual 

despesa. 1.483,33 74.166,50 

05 06 SERVIÇO Show artístico musical contendo no 

mínimo um vocalista, devendo ser de 

consagração local ou regional, com 

repertório que abranja vários estilos 

musicais: pagode, pop rock, axé, forró, 

sertanejo, arrocha, entre outros ritmos 

musicais, e que se apresente com no 

mínimo quatro instrumentos musicais, 

como por exemplo: violão, teclado, 

bateria, guitarra, entre outros. Com 

apresentação mínima de  h e 00 min. 

deverão estar inclusas todas as despesas 

e custos como: hospedagem, cachê, 

transporte, alimentação ou qualquer 

outra eventual despesa. 10.833,33 64.999,98 

06 30 SERVIÇO Show artístico musical contendo no 

mínimo um vocalista, devendo ser de 

consagração local ou regional, com 

repertório que abranja vários estilos 

musicais: pagode, pop rock, axé, forró, 

sertanejo, arrocha, entre outros ritmos 

musicais, e que se apresente com no 2.533,33 75.999,90 
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mínimo dois instrumentos musicais, 

como por exemplo: violão, teclado, 

bateria, guitarra, entre outros. Com 

apresentação mínima de  h e 00 min. 

deverão estar inclusas todas as despesas 

e custos como: hospedagem, cachê, 

transporte, alimentação ou qualquer 

outra eventual despesa. 

VALOR TOTAL 437.250,13 

 

VALOR GLOBAL: 3.410.947,10 (três milhões, quatrocentos e dez mil, novecentos e quarenta e sete 

reais e dez centavos). 

 

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento de 2024. 

6.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

 

Dotação Orçamentária:  

3.3.90.39.00.2.02.00.04.122.0007.2.0006 

3.3.90.39.00.2.04.00.12.361.0007.2.0023 

3.3.90.39.00.2.04.00.12.361.0042.2.0028 

3.3.90.39.00.2.04.00.12.365.0041.2.0024 

3.3.90.39.00.2.08.00.10.301.0075.2.0070 

3.3.90.39.00.2.09.00.12.361.0042.2.0081 

3.3.90.39.00.2.10.00.08.244.0083.2.0085 

3.3.90.39.00.2.10.00.08.244.0083.2.0091 

3.3.90.39.00.2.11.00.27.812.0046.2.0032 

3.3.90.39.00.2.17.00.23.695.0065.2.0044 

 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA 

SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1. Requisitos gerais: 

7.1.1. Trata-se de aquisição de serviço comum, a ser contratado mediante licitação em sua forma 

presencial, conforme art. 81 do Decreto Municipal n.º 031/2023 e art. 176, inciso II da Lei 14.133/2021.  

7.1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura. 

7.2. Requisitos legais: 

7.2.1. O objeto deste TR se enquadra como fornecimentos de serviços, cabendo à licitação na modalidade 



 Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto 
Antônio Afonso Ferreira, n.º 269, Centro 

 Barão do Monte Alto, Minas Gerais, CEP. 36.870-000  
Fone: 32 3727 1308 

CNPJ sob o n.º 17.947.649/0001-17 
presencial, por média de preço por item. 

7.3. Requisitos de sustentabilidade: 

7.3.1. A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme 

legislação, naquilo que couber, e ainda: 

a) Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos. 

b) Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, obedecendo aos 

parâmetros estabelecidos pela Lei nº 12.305/10. 

c) Utilizar materiais recicláveis no acondicionamento e embalagem individual dos bens a serem 

transportados, utilizando o menor volume possível, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento. 

7.4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7.4.5. Garantia da contratação: O (s) equipamento(s) ofertado (s) pela Licitante deverá(ão) possuir 

garantia integral de no mínimo 12 (doze) meses. Essa garantia cobrirá eventuais substituições de peças e 

mão de obra necessárias para solucionar defeitos de fabricação. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do locador para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante do locador contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do  

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
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 8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados.  

 8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

9. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

9.1. A aferição do quantitativo contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 9.1.1. O empenho da despesa ocorrerá mediante aprovação do gestor da pasta, liquidante e fiscal da 

execução contratual, da carga/mês de serviço prestado. 

9.2. Do recebimento 

9.2.1. A prestação de serviço será recebida provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências. 

9.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da locação imobiliária a que se referem a parcela a ser paga. 

9.2.3 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição da 

locação até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 9.2.4. A prestação de serviços poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 9.2.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

9.3.1. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
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liquidação e pagamento. 

9.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

9.6.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da locação nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

9.8. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada a comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

9.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize. 
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9.15. Prazo de pagamento 

9.15.1 - O pagamento será em até 30 (trinta) dias e creditado em favor da licitante vencedora, através de 

ordem bancária a entidade indicada na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser 

efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal 

eletrônica/fatura, junto ao setor de compras, e em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por 

servidor que será designado como responsável pela fiscalização do fornecimento: 

BANCO: _____  

AGÊNCIA: ________  

CONTA CORRENTE: ___________  

LOCALIDADE: __________ 

 

9.15.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

9.15.3 – Para efeito de cada pagamento a nota fiscal deverá estar acompanhada da autorização de uso da 

nota fiscal eletrônica. 

9.15.4 - No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 9.15.3. ou estando o objeto em 

desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a PMBMALTO autorizado a não 

efetuar o pagamento, em sua integralidade, fazendo-o somente quando forem processadas as alterações e 

retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas. 

9.15.5. A PMBMALTO poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 

devidas pela licitante vencedora, por força da contratação. 

9.15.6 – Quando ocorrer a situação prevista no subitem 9.15.5, não correrá juros ou atualizações 

monetárias de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas. 

9.15.7 - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 

devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal 

9.15.8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

9.16. Forma de pagamento 

9.16.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.16.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.16.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 9.16.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.16.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
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regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.17. Antecipação de pagamento 

9.17.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento parcial ou total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

9.18. Cessão de crédito 

9.18.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

9.18.1.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

 9.18.2. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

 9.18.3. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 

tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

9.18.4.  O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

9.18.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a 

forma PRESENCIAL, com a isenção de adoção de critérios de julgamento objetivos.  

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.2.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 

10.2.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 



 Prefeitura Municipal de Barão do Monte Alto 
Antônio Afonso Ferreira, n.º 269, Centro 

 Barão do Monte Alto, Minas Gerais, CEP. 36.870-000  
Fone: 32 3727 1308 

CNPJ sob o n.º 17.947.649/0001-17 
seus administradores; 

10.2.3. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

10.2.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

10.2.5. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

10.2.6. prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e quanto a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional – PGEN (Certidão Conjunta Negativa). 

10.2.7. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou 

sede da licitante. 

10.2.8. prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

10.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

10.2.10 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.2.11.  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 

licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho a contento de 

objeto semelhante. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) a contratada deverá prestar atendimento online e ou presencial se for o caso, dando todo o suporte 

necessário à Secretaria. 

b) A contratada deverá fornecer, diretamente, após a formalização do contrato, os serviços descriminados; 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com prestação dos serviços objeto 

deste certame; 

b) Efetuar o pagamento à contratada, após apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e aceite da 

Administração; 

 

13. JUSTIFICATIVA DA EXCLUSIVIDADE REGIONAL 

 

13.1 - Visando promover o desenvolvimento econômico no âmbito REGIONAL, será permitida 

EXCLUSIVAMENTE a participação das MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

MEI que possuem suas sedes no âmbito REGIONAL, ESPEFIFICAMENTE NA MICROEREGIÃO DE 
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MURIAÉ, de acordo com o IBGE. 

 

13.2 - Assim, conforme Consulta nº 887734/2013, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-

MG), houve a consolidação do entendimento de que é possível, mediante expressa previsão no 

instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas a microempresas (MEs) e empresas de pequeno 

porte (EPPs) sediadas em determinado local/regional, em virtude da implementação dos objetivos 

propostos no artigo 47 da Lei Complementar (LC) nº 123/2006 (Estatuto Nacional da ME e da EPP), 

desde que devidamente justificado. 

 

13.3 - Deste modo, justificamos a exclusividade da participação na licitação de empresas regionais, visto 

que além de fomentar a economia é de extrema importância, pois ao contratar com o fornecedor regional 

favorece a geração de empregos pois, quanto mais há atividade comercial em uma localidade, maior é a 

geração de oportunidades de emprego. 

 

13.4 - Também deve-se observar que a redução dos custos de logística induz à economicidade, já que a 

logística é essencial para a atividade de qualquer empresa, mas também gera alguns gastos que podem ser 

significativos, dependendo do seu segmento. 

 

13.5 - A exclusividade da licitação para empresas regionais, visa a implementação dos objetivos propostos 

no art. 47, Lei Complementar n.º 123/2006. Neste sentido, foi verificado a existência de pelo menos três 

fornecedores enquadrados como microempresas sediadas nos Municípios da Microrregião de Muriaé. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO 

Departamento de Licitação 

Propomos o fornecimento do serviços, conforme quadro a seguir e processo licitatório na 

modalidade Pregão Presencial nº 001/2024. 

Lote: 01 - Estrutura 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO Marca ou 

fabricante 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL  

Lote: 02 - Brinquedo 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO Marca ou 

fabricante 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL  

Lote:03 – Show Artístico 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO Marca ou 

fabricante 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL  
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Valor global da proposta R$__________ (valor da proposta por escrita). 

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e 

anexos do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 001/2024. 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social:                                                                          CNPJ sob nº: 

Endereço Completo:                                                                Fax: 

Telefone:                                                                                 E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

Local e data. 
 

 

__________________ 

Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

CREDENCIAMENTO – com firma reconhecida em cartório 

 

 

ANEXO III – MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________________, portador (a) 

da Carteira de Identidade nº ________________ e CPF nº _____________, a participar da Licitação 

instaurada pelo Município de Barão do Monte Alto na modalidade de Pregão Presencial nº 001/2024, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ___________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2024 
 

Local, data. 
 

 

 

__________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 

 

Eu, _____________________________, CPF n° __________________, 

representante legal da empresa _________________________, no Procedimento Licitatório nº 006/2024, 

deste MUNICÍPIO DE Barão de Monte Alto - MG, edital de Pregão Presencial nº 001/2024, declaro, sob 

as penas da Lei que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da 

República, não possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2024 

 

Local, data. 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 
 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 

(a)__________________________, portador do Documento de  Identidade 

nº_________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) , de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

(__)Declaro ainda que no ano-calendário de realização da licitação, não celebramos contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 

156 da lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

_______________, _____ de ________ de 2024 

 

(assinatura) 

 

(nome do representante legal da empresa) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
 

 

ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ________________________, inscrita no 

CNPJ sob nº _________________, forneceu ___(indicar o objeto fornecido)_________, e cumpriu 

fielmente com o solicitado por esta empresa. 

Conforme o exposto, asseguramos que os _______(indicar o objeto fornecido)____ são 

de boa qualidade e total segurança. 

Sem mais para o momento, 

É o que nos cumpre informar. 

 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2024 

 

Local, data. 

 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 
 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a empresa ou por carimbo que a identifique. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 
 

ANEXO VII- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARÃO DE MONTE ALTO E A EMPRESA ........................................................................., 

VISANDO O FORNECIMENTO DE _______________________. 
 

 Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARÃO DO MONTE ALTO – MG, CNPJ Nº 17.947.649.0001-17, com sede à Rua Antônio Afonso 

Ferreira, 269, centro, Barão do Monte Alto-MG, CEP 36.870-000, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Fabio Soares Guimarães, residente 

e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

______________________________, inscrita no CNPJ do MF sob nº _____________, com sede à rua 

____________________________, nº _______, bairro ____________, ____________ - UF _____, neste 

ato representada pelo Sr. __________________, RG ______________, CPF _______________, 

adjudicatária do Pregão Presencial nº 001/2024, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (NOVA LEI 

DE LICITAÇÃO E CONTRATOS), Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal 

n° 147/2014 e Decreto Municipal nº  031, de 20/03/2023 (regulamenta a aplicação da nova lei de licitação 

no âmbito municipal, bem como as condições que constam do Pregão Presencial nº 001/2024, passando o 

Edital e a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e 

complementar este Instrumento, que regerá mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

a) O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para  ________________________, concomitante 

Pregão Presencial nº 001/2024. 

 

c) Utilizarão o preço registrado as seguintes unidades: 

 

 Secretaria Municipal de Administração 

 Secretaria Municipal de Educação 

 Fundo Municipal de Saúde 

 Fundeb 

 Fundo Municipal de Assistência Social 

 Secretaria Municipal de Esporte 

 Fundo Municipal de Turismo 

 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, iniciando-se em 

...../...../...... (a partir da data de homologação do certame), encerrando-se em ...../...../...... podendo ser 

prorrogado, conforme art. 49 do Decreto Municipal nº 031/2023. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
 

a) A detentora da Ata de Registro de Preços, deverá assinar a ATA na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARÃO DO MONTE ALTO, no Departamento de Licitação, na Rua Antônio Afonso Ferreira, 269, 

Centro, Barão do Monte Alto – MG, CEP: 36.870-000, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da sua convocação. 

 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO E ENTREGA 
 

a) 10.1 - O fornecimento do serviço será parcelado, devendo ser entregue em até 05 (cinco) dias uteis a 

partir da emissão da “Autorização de Fornecimento” a ser emitida pelo Setor de Compras. 

 

b) O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades da Secretaria requisitante, mediante 

emissão de Autorização de Fornecimento do setor de compras, devendo os materiais serem entregues no 

local a ser indicado na Autorização de Fornecimento (dentro do perímetro urbano de Barão do Monte 

Alto). 

b.1) A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Setor de Compras, observando-se sempre as 

regras estabelecidas neste edital e na Ata de Registro de Preços e nos demais regulamentos legais que 

regem a matéria. 

c) O Município se reserva no direito de rejeitar o serviço fornecido, caso esteja em desacordo com as 

especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua 

substituição imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de 

outras penalidades aplicáveis. 

d) Cada Autorização de Fornecimento conterá, no mínimo: 

 

 d.1. Número da Autorização; 

 d.2. Número da Ata registrada (ao qual vincula-se a presente Autorização de Fornecimento); 

 d.3. Indicação da área solicitante; 

 d.4. Indicação do nome da pessoa que acompanhara o serviço; 

 d.5. Quantidade do serviço; 

 d.6. Descrição do serviço; 

 d.7. Valor; 

 d.8. Local de entrega; 

 d.9. Do recebimento; 

 d.10. Dotação orçamentária; 

 d.11. Nº do prévio-empenho; 

 d.12. Local e data da autorização. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES 

a) Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento 

formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 

a.1. Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado de todos os documentos 

que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar o 

pedido; 

a.2. Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a 

data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços. 

b) A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração Municipal ou do detentor do 

registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 
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c) Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 

vigente à época do registro. 

d) Os preços registrados deverão ser revistos trimestralmente mediante a atualização da tabela e análise de 

mercado, sendo publicados em órgão oficial do município. 

e) Caso haja a extinção da tabela referência ou ainda que a mesma não mais exista ou ainda ocorrência de 

fato superveniente e devidamente comprovado de que a utilização da tabela tornou-se impossível ou 

insuficiente para a avaliação dos preços registrados, poderá ser adotado o preço apurado por meio de 

média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, ou, caso não 

exista tal número, dentre as existentes. 

f) Para o cumprimento da letra "e", o Depto. de Compras negociará diretamente com o detentor do 

registro, objetivando obter melhor preço sobre o preço "média aritmética", utilizando como parâmetro o 

percentual de desconto de mercado sobre a média. 

 

 CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

a) Será pago à adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento à prazo, em até 30 (trinta) dias, a partir 

da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor encarregado 

da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o pagamento a ser 

realizado, conforme determina a lei. 

 

b) O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que 

deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 

Barão do Monte Alto não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 

 

c) Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

d) A cada pagamento efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO-

MG, a adjudicatária deverá comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – 

INSS e FGTS. Tal comprovação será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento 

caso esteja irregular no referido sistema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Compete a CONTRATANTE: 

 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

b) Pagar a importância correspondente ao fornecimento, no prazo contratado. 

 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um servidor especialmente designado, 

que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

 Compete a CONTRATADA: 
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a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da aquisição do objeto. 

 

b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir. 

 

d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por 

culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 

Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato. 

 

e) Fornecer, conforme exigência do edital e Autorização de Fornecimento. 

 

 CLÁUSULA NONA - DO GESTOR 
 

a) O CONTRATANTE indica o Sr. _____________________, residente e domiciliada nesta cidade de 

Barão do Monte Alto, como seu representante para acompanhamento e atualização do Registro de Preços, 

cabendo a CONTRATADA facilitar em todas as suas fases, o desempenho desta função e fornecer 

qualquer esclarecimento que lhe for solicitado. 

 

Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento dos serviços deverá ser comunicado no mesmo 

dia, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

1 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 156 da Lei 

Federal nº 14133/2021, qual seja:  

a) Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato;  

b) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato ou ata, quando descumprido qualquer clausula do 

edital, da ata ou contrato, que não a entrega do objeto - inciso II;  

c) Multa de até 0,5% ( meio por cento) ao dia, do valor do contrato, caso haja atraso na assinatura do 

contrato, atraso na entrega dos produtos, ainda que seja parcial ao solicitado, limitado a 30% (trinta por 

cento).  

d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso III, 

quando cometido as infrações previstas nos  incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do referido artigo.  

 

2 - A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c”, não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021.  

3 - As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de 

responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021.  

4 - A aplicação das sanções deverá ser precedida de analise jurídica e somente pelo Prefeito Municipal, 

conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021.  

5 - A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a sanção 

mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO.  

6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da Detentora 

da Ata, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil.  

8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
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infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 

FINANCEIROS 
 

a) As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta ATA, correrão à conta de dotação orçamentária, 

observada a respectiva unidade orçamentária, conforme especificado na Autorização de Fornecimento, a 

ser emitida pelo Depto. de Compras. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
 

a) Esta ATA somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante 

disposições do art. 50 do Decreto Municipal nº 031/2023, por meio de Termo Aditivo, numerado 

em ordem crescente e publicado no quadro de avisos localizado no Diário Oficial dos Municípios 

Mineiros. 

 

           CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 

1 -  A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, sem que a DETENTORA DA ATA assista o direito a qualquer indenização, se 

esta:  

1.1 - Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.  

1.2 - Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços.  

1.3 – Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

1.4 - Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos.  

 

2 - O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver:  

 

2.1 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 

do objeto contratado.  

2.2 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato.  

2.3 - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura.  

3 - A solicitação da DETENTORA DA ATA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das 

penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

a) Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma estabelecida na Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

a) Para dirimir qualquer questão oriunda da presente ATA, fica eleito o FORO DA COMARCA DE 

PALMA, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

b) E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se contém, 

assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 

seus jurídicos e legais efeitos. 
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Barão do Monte Alto (MG), _____ de _____________ de ________. 

 

_______________________ 

FABIO SOARES GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DO MONTE ALTO 

 

_______________________ 

A CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL NOMEADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - __________________________ - CPF sob n° ____________________ 

 

2 - _____________________________ - CPF sob n° _____________________ 
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ANEXO VIII – PROPOSTA ELETRÔNICA ( PASSO A PASSO). 
 

 

 

PASSO A PASSO 

 

 

 
 
 

- Baixar Aplicativo de acordo com as instruções do arquivo Proposta Digital 
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- Abrir o aplicativo digitação de propostas 

- Lado direito no canto da tela ( Abrir Arquivo) 

- Inserir o arquivo baixado 

- Preencher dados e proposta 

 

 

 

 

 

 

 

3 – Salvar o arquivo (pen drive) 

 

 

 

 


